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 Senhor Presidente:                                              Indicação n.º 125/2020
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, o estudo de viabilidade para que seja pago o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE MÁXIMO (40%) aos profissionais de Saúde e demais servidores que estão atuando nas ações de enfrentamento e combate ao COVID-19 (CORONAVÍRUS), durante o período em que esteja decretado o Estado de Calamidade Pública na cidade de Pariquera-Açu.
JUSTIFICATIVA:


Trata-se de um reconhecimento justo aos trabalhadores da “linha de frente”, num momento de grande tensão e esforços redobrados. O adicional de insalubridade não cobre o dano a que o trabalhador venha suportar em caso de contaminação ou infecção, mas compensa e ameniza a possibilidade do dano.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 14 de abril de 2020.
MÁRIO MIRANDA

Vereador
“Deus seja louvado”
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